
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 4.139/2015 
 
Autor: Rômulo Gouveia 
 

Data da 
Apresentação: 

17/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para estabelecer a obrigatoriedade do pagamento de 
indenização, em favor do empregado, quando as verbas 
rescisórias forem pagas com cheque sem fundo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 07/01/2016 
 

 


